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Apresentação

Oferece-se ao leitor, organizado em coletânea, o conjunto de textos expostos e debatidos por
pesquisadores de diversas universidades, na sala virtual Grupo de Trabalho de posteres:
DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO II, onde tivemos um total de 12 trabalhos apresentados, com
muitos temas relevantes sendo debatidos, naquele momento.

Inquestionável a importância desses debates e a relevância da iniciativa do CONPEDI que,
pioneiramente, optou por manter o evento e, passá-lo para uma plataforma on line, neste ano
que vivemos uma guerra com um inimigo invisível que ceifa milhares de vida e, nos impõe
um isolamento como única medida de proteção.

Ainda assim debatemos, sob diversos aspectos, temas relacionados ao Direito Econômico,
Empresarial, Digital, Inovação e Empreendedorismo. Temas como propriedade intelectual,
cyberbullyng, privacidade e Lei Geral de Proteção de Dados, inteligência artificial,
transformação digital e internet das coisas (IoT), dentre outros, são objeto de análise dos mais
diversos pôsteres apresentados no Grupo de Trabalho.

Desejamos a todos uma ótima leitura e fomentos de novos debates aqui iniciados.

Prof. Ms. Yuri Nathan da Costa Lannes

Prof. Dr. Bruno Bastos de Oliveira
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O MOVIMENTO DO DIREITO AO REPARO NO BRASIL

Carla Izolda Fiuza Costa Marshall1

Vinícius Henrique Rodrigues Chagas da Silva

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO:

No intuito de amenizar os problemas ambientas e sociais que se mostram presentes após
décadas de capitalismo predatório, ganha importância um movimento conhecido como
economia circular. A economia circular pode ser definida como um modelo de produção que é
desenhado para ser restaurativo ou regenerativo, de modo a criar-se um círculo virtuoso de
fluxo de material em todo o sistema, evitando ao máximo perdas e desperdícios. Dentro desse
movimento econômico amplo, surgem inúmeros movimentos de menor escala com a mesma
finalidade, tais como a economia compartilhada, a produção low-tech e o direito ao reparo.

O direito ao reparo é um movimento que luta pelo direito do “faça-você-mesmo”, em outras
palavras, ele pleiteia o direito de os consumidores terem acesso a todas as informações dos
produtos para que assim possam repará-los e estender seu período de utilização. Nos últimos
anos, observa-se que os Estados Unidos foram palco de vitórias importantes para os
consumidores, permitindo-se o acesso às informações para fins de aumentar a vida útil dos
produtos, sem que se considere isto uma violação à propriedade intelectual . Da mesma forma,
na Europa já há o reconhecimento da legitimidade desse pleito dos consumidores.

PROBLEMA DE PESQUISA:

A Constituição Federal brasileira, no art. 170, incisos V e VI, traz a defesa do consumidor e
do meio ambiente como dois de seus princípios gerais da atividade econômica. Nota-se que o
modelo de produção brasileiro ainda é extremamente linear, tornando o Brasil o 4º maior
produtor de lixo do mundo. Contudo, no Brasil ainda não se observa movimentação jurídica
no sentido de se discutir essa temática, definindo direitos e deveres na relação entre
fornecedores e consumidores

OBJETIVO GERAL:

Estudo do atual movimento mundial consumerista do direito ao reparo, inserido na ideia de
economia circular, a fim de avaliar seus impactos no Brasil. Considerando que a garantia do
direito ao reparo traz consigo a melhora de aspectos ambientais e sociais (como menor
produção de lixo, reutilização de produtos, redução de gastos das famílias, entre outros) e, ao
mesmo tempo, estimula as empresas a serem mais responsivas, indaga-se qual é o atual



30

estágio desse movimento no Brasil. Além disso, buscar-se-á avaliar o ordenamento jurídico
pátrio, visando definir a viabilidade para direito ao reparo ser garantido na jurisdição
brasileira.

OBJETIVO ESPECÍFICO:

O objetivo específico será a análise da legislação brasileira, visando encontrar os possíveis
fundamentos para a existência do direito ao reparo no Brasil, com foco na Constituição
Federal e no Código de Defesa do Consumidor. Ademais, indaga-se se já existe na
jurisprudência nacional casos de consumidores ou entidades consumeristas pleiteando o
direito ao reparo.

METODOLOGIA:

A metodologia adotada será a dedutiva, de modo que as conclusões serão alcançadas a partir
da análise das informações coletadas em âmbito nacional e internacional, basicamente
legislações e decisões judiciais pertinentes.

Recentemente, observou-se um forte movimento de apelo a questões ambientais e sociais,
como parte estruturante da economia internacional, no qual as empresas que geram mais valor
são aquelas que se posicionam para ajudar a sociedade nesses aspectos. Nesse cenário, o
tratamento digno e de acordo com as necessidades dos consumidores ganha destaque. Em
paralelo, a ideia de estender a vida útil dos produtos via reparos feitos pelo próprio
consumidor e de que as empresas devem garantir essa possibilidade ganhou força nos Estados
Unidos e na Europa.

Sendo assim, essa pesquisa partiu de exemplos internacionais para observar como esse
movimento está se desenrolando no mundo e buscou avaliar a possibilidade de aplicação no
Brasil, analisando o posicionamento da legislação brasileira.

RESULTADOS PRELIMINARES ALCANÇADOS:

O Código de Defesa do Consumidor brasileiro não menciona a possibilidade de o próprio
consumidor realizar o reparo de seus produtos, para extensão de seu tempo útil. Infere-se que
o CDC tem uma visão voltada a proteger o consumidor dos defeitos de fábrica ou similares,
sem pensar na questão da extensão da vida útil do produto. Como se observa no artigo 8º e na
Seção III do CDC. A Constituição Federal consagra a proteção dos interesses do consumidor,
como se observa nos arts. 5º, XXXII e 170, V, bem como estabelece a defesa do meio
ambiente como princípio da ordem econômica no art. 170, VI. A partir daí se infere que esse
movimento não feriria a Carta Magna brasileira. Por fim, a jurisprudência no Brasil é farta em
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litígios de consumidores pleiteando novos produtos para substituir outros com defeito, ou que
os fornecedores consertem seus produtos, porém não há, até o momento, exemplos de pleitos
de direito ao reparo no Brasil.

Palavras-chave: Direito ao reparo, Economia Circular
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